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CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
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PARECER

 

Mensagem n° 9.214, de 08 de maio de 2024 – Poder Executivo

 

Proposição nº 00004/2024

 

            O Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará apresenta ao Poder Legislativo, por intermédio
da Mensagem cujo número consta em epígrafe, projeto de lei complementar que “estabelece critérios
objetivos para a revisão da segregação da massa do Sistema Único de Previdência Social do Estado

”.do Ceará - SUPSEC

 

            O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

Desde 2013, com a Lei Complementar nº 123, criou-se, no Estado, os fundos estaduais de
previdência, promovendo a segregação de massa de seus segurados e, com isso, estabelecendo
diretriz visando ao equilíbrio atuarial do regime estadual de previdência. Foram instituídos, à
época, o Funaprey, abrangendo os servidores, inativos e pensionistas estaduais ingressos ou
benefícios do sistema até 31 de dezembro de 2013, o Previd, superavitário, contemplando os
servidores estaduais ingressos a partir de 1° de janeiro de 2014, e o Prevmilitar, para os militares
estaduais.

Feita a segregação, a sua revisão poderá ocorrer segundo critérios técnicos definidos na Portaria
n° 1.467, de 02 de junho de 2022, do Ministério do Trabalho e Previdência, a qual estabelece a
possibilidade de alteração da segregação de segurados dos Fundos de previdência, desde que sem
comprometer o equilíbrio atuarial do fundo superavitário, segundo rigoroso estudo técnico.
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A revisão da segregação, reforça-se, constitui medida de natureza eminentementetécnica,
fundamentada nas normas atuariais vigentes da legislação federal aplicável aos Regimes Próprios
de Previdência Social (RPPS). Constituiu estratégia de gestão financeira e atuarial dos sistemas
previdenciários, não comprometendo, sob a ótica atuarial, nenhum dos Fundos estaduais de
previdência.

Com este Projeto, busca-se autorização legislativa para a promoção, no âmbito daprevidência
estadual, da revisão da segregação de sua massa de segurados. A medida, em termosfinanceiros,
possibilitará a redução dos aportes de recursos adicionais destinados, mensalmente, pelo Tesouro
Estadual, para cobertura das insuficiências do Funaprev, possibilitando o direcionamento desses
recursos para a implementação de políticas públicas em áreas essenciais de interesse e
necessidade da população cearense, destacando-se saúde, educação, segurança e infraestrutura

        pública.

 

          Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

. .            É o relatório Passo ao parecer

 

                       A proposta de lei complementar em análise desponta com o desígnio de estabelecer critérios
objetivos para efetivar a revisão da segregação dos servidores, inativos e pensionistas, entre os seguintes
fundos estaduais de previdência: o  que abrange ingressos no sistema até 31 de dezembro deFunaprev,
2013; o  que abarca servidores ingressantes a partir de 1º de janeiro de 2014; e o ,Previd, Previmilitar
que atende os militares estaduais.

 

                       Tal providência, por seu turno, evidencia o esforço do Governo do Estado para equacionar o
financiamento do Funaprev, o qual é deficitário e necessita de aportes do Tesouro Estadual para cumprir
sua finalidade. Com a redistribuição dos segurados para os demais fundos, com fulcro em estudos
técnicos atuariais que garantam a viabilidade financeira de todas as reservas previdenciárias, o Poder
Executivo busca cumprir os princípios da eficiência, da economicidade e da responsabilidade fiscal
que devem nortear   atuação da administração pública, visto que poderá redirecionar recursos que
atualmente são gastos com previdência para outras áreas essenciais para a população cearense, como
saúde, educação, segurança e infraestrutura.

 

            Ultrapassadas tais considerações, oportuno ressaltarmos que o Governo do Estado do Ceará detém
ampla autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base
em regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria dos seus agentes e
serviços administrativos.

 

            De partida sublinhamos que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador
para o envio de projeto de lei complementar, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas
também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
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            A Lei Maior Estadual estabelece o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

                       No que concerne aos projetos de lei complementar, assim dispõe a Carta Magna Estadual, in
:verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

     Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “a”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

IV – ao governador do Estado;

 

            Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura, uma vez queiniciativa legislativa
permeia o regime jurídico dos servidores públicos, mais especificamente a aposentadoria e a organização
do sistema de previdência estadual, se encontra em conformidade com a exigência contida na
Constituição do Estado, que atribui ao Chefe do Poder Executivo a competência para propor projeto de lei
relativo aos temas retratados na presente proposição, tal como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.
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§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) , seu regimeservidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e , seu regime de civis e militaresaposentadoria
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência
de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação,  e competências das Secretarias de Estado, organização, estruturação órgãos e
, concessão, permissão, autorização,entidades da administração pública direta e indireta

delegação e outorga de serviços públicos; (grifos inexistentes no original)

 

         Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo.

 

         Por outro lado, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se adequar aos
regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Estadual e o Regimento
Interno desta Assembleia Legislativa, encontra guarida, ainda, nos seguintes dispositivos da Lei nº
16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a

, e assim reza:estrutura da administração estadual

 

 Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a 

, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e aGestão para Resultados
Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

I -   a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de eficiência,  e eficácia

, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,efetividade
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial; (grifos inexistentes no original)

 

                   Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio deindirizo generale di governo
proposições que julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa
Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

                     Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

            Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n°
9.214, de 08 de maio de 2024, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL
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            À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
16/05/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 16/05/2024

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
21/05/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 04/2024

 (oriundo da mensagem nº 9.214, de autoria do Poder Executivo)

 

ESTABELECE CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA A REVISÃO DA
SEGREGAÇÃO DA MASSA DO SISTEMA ÚNICO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - SUPSEC.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei Complementar Nº 04/2024, oriundo da Mensagem nº 9.214, proposta pelo
Poder Executivo, que estabelece critérios objetivos para a revisão da segregação da massa do Sistema
Único de Previdência Social do Estado do Ceará - Supsec.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “A medida, em termos financeiros, possibilitará a
redução dos aportes de recursos adicionais destinados, mensalmente, pelo Tesouro Estadual, para
cobertura das insuficiências do Funaprev, possibilitando o direcionamento desses recursos para a
implementação de políticas públicas em áreas essenciais de interesse e necessidade da população
cearense, destacando-se saúde, educação, segurança e infraestrutura pública.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.
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Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do Chefe do Poder Executivo para o envio de projeto de lei
complementar nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

Art. 60 Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200 As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;

 

Art. 210 A iniciativa de projetos, na Assembleia   Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

IV – ao Governador do Estado;
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Referido Projeto de Lei Complementar, conforme retromencionado, estabelece critérios objetivos para a
revisão da segregação da massa do Sistema Único de Previdência Social do Estado do Ceará - Supsec.

Nesse sentido, faz-se imperioso destacar a competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito
Federal para legislar sobre previdência social, detendo a União competência para expedir normas gerais, e
os Estados, por sua vez, normas suplementares, consoante dispõe o art. 24 da CF/88. Vejamos:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

XII -  proteção e defesa da saúde;previdência social,

§1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não
exclui a competência suplementar dos Estados.

§3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

 

Acerca do quesito de iniciativa legislativa, a propositura aborda matéria efetivamente de competência
privativa do Chefe do Poder Executivo, posto se tratar de tema referente ao art. 60, §2º, da Constituição
Estadual.

 

Constituição do Estado do Ceará:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas
e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres,
reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros
militares para a inatividade;
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c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a
iniciativa de leis que disponham sobre as matérias da competência
comum e concorrente da União e Estados, previstas na Constituição
Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do
Estado e Deputados Estaduais.

 

Diante do exposto, tendo em vista que o , oriundoPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 04/2024
da Mensagem 9.214, proposta pelo Poder Executivo, encontra-se em perfeita consonância com as
disposições jurídico-constitucionais, apresentamos  a sua regular tramitação.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/05/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

9ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 21/05/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
22/05/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado De Assis Diniz

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 16/05/2024.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PARECER
22/05/2024

 

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 00004/2024, QUE
ACOMPANHA A MENSAGEM Nº. 9.214/2024, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

 

I – RELATÓRIO (art. 108, §1º,I/RI)

Trata-se de parecer sobre o  nº. , que acompanha a Projeto de Lei Complementar 00004/2024 Mensagem
nº. , de autoria do , que 9.214/2024 PODER EXECUTIVO “ESTABELECE CRITÉRIOS
OBJETIVOS PARA A REVISÃO DA SEGREGAÇÃO DA MASSA DO SISTEMA ÚNICO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - SUPSEC.”

As condições para a regular tramitação da propositura em tela consta regulamentadas na RESOLUÇÃO
Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754, de 2 de março de 2023) –
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em seu art. 54, inciso II, alíneas‘b’, ‘c’
e ‘d’, compete a esta Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT) se manifestar quanto aos
aspectos orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou diminuição da
receita ou da despesa pública.

Assim, o   que encontra-se nesta Comissão, Projeto de Lei Complementar nº 00004/2024 EM REGIME
, em atendimento às normas constitucionais e regimentais que disciplinam o processoDE URGÊNCIA

legislativo, estando, portanto, sob a responsabilidade desta Relatoria, para que seja exarado o parecer
sobre matéria.

Este é o relatório.

 

II – DO PARECER (art. 108, §1º, II/RI)
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Ao apreciar os aspectos pelo viés da legalidade da propositura em tela, a Comissão de Constituição,
Justiça e Redação (CCJR) desta augusta Casa de Leis, em reunião realizada, aprovou o Projeto de Lei em
comento, seguindo o voto manifestado pelo eminente deputado relator designado pelo Presidente da
CCJR, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação.

Portanto, conforme já fora constatado em análise feita pela CCJR, a iniciativa ora analisada, retratada na
presente proposta de lei complementar, está entre aquelas submetidas à iniciativa conferida
exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo para deflagrar o processo legislativo com a temática
abordada, vindo a mesma, em continuidade do processo legislativo, ao crivo desta Comissão de
Orçamento, Finanças e Tributação(COFT) da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, conforme
determina os dispositivos que regulamentam sua tramitação no âmbito da Assembleia Legislativa
(Regimento Interno).

Quando da apreciação destas breves considerações iniciais, como relator designado pelo Excelentíssimo
Senhor Presidente da COFT, passo a emitir parecer acerca do mérito da proposição sub analise.

O projeto sub analise dispõe acerca de objeto com pleno mérito, não apresentando impedimentos que o
inviabilize em relação à administração pública e a sociedade. Ainda, a proposta não apresenta nenhum
óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional e
orçamentário, estando em acordo com os dispositivos regimentais exigidos nas alíneas ‘b’, ‘c’ e ‘d’,
inciso II, art. 54 (Regimento Interno), não importando em aumento ou diminuição de receita ou despesas
pública.

Isto posto, é cristalino afirmar que o Projeto em tela encontra-se entre aquelas atribuições conferidas ao
crivo da Assembleia Legislativa e está em acordo com os ditames regimentais ( ),inciso II, art. 54/RI
constitucionais, legais e orçamentários, não encontrando qualquer vedação imposta pelas Constituições
Federal e/ou Estadual, estando em consonância com a técnica legislativa em vigor, não encontramos
qualquer óbice que o inviabilize em seu mérito.

Este é o nosso parecer, passemos a manifestação do voto.

 

III – DO VOTO (art. 108, §1º, III/RI)

Assim, diante do exposto, convencido da importância da proposição ora apresentada, manifestamos
parecer  a regular tramitação do FAVORÁVEL PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº

, que acompanha a  , de autoria do 00004/2024 Mensagem nº 9.214/2024 PODER EXECUTIVO.

Este é o nosso VOTO, salvo melhor juízo.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
23/05/2024

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

12ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 21/05/2024

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA
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MESA DIRETORA

DESPACHO
23/05/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 42ª (QUADRAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO
ORDINARIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22 DE MAIO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 36ª (TRIGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22 DE MAIO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 37ª (TRIGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22 DE MAIO DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARA

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO SETE

ESTABELECE CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA
A REVISÃO DA SEGREGAÇÃO DA MASSA DO
SISTEMA ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO ESTADO DO CEARÁ - SUPSEC.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Esta Lei estabelece os critérios técnicos objetivos para a revisão da
segregação da massa do Sistema Unico de Previdência Social do Estado do Ceará — Supsec,
implementada por meio da Lei Complementar n.° 123, de 16 de setembro de 2013.

Art. 2.° A revisão da segregação da massa ocorrerá com a transferência de
beneficiários do Fundo em Repartição Funaprev para o Fundo em Capitalização Previd,
observados os parâmetros técnicos atuariais estabelecidos na Portaria n.° 1.467, de 2 de junho de
2022, do Ministério do Trabalho e Previdência, art. 62, §~ 1.0 e 3.°, além dos seguintes critérios:

1 — elaboração de estudo técnico atuarial demonstrando a viabilidade fmanceira e
atuarial da medida;

II — a transferência de riscos contemplará o grupo de pensionistas vinculados, em
dezembro de 2023, ao Fundo em Repartição Funaprev;

III — o valor da provisão matemática relativa ao grupo de que trata o inciso II, deste
artigo, apurado antes de realizada a revisão da segregação, seja igual ou inferior à Margem para
Revisão de Segregação, calculada conforme o inciso III do § 3.° do art. 62 da Portaria MTP n.°
1.467, de 2 de junho de 2022;

IV — a implementação da transferência dos pensionistas ocorrerá em competência a
partir de maio de 2024;

V — os pensionistas previdenciários passarão a ser vinculados ao Fundo em
Capitalização Previd, a partir da implementação da revisão da segregação da massa.

Art. 3.° Fica vedada a transferência de recursos fmanceiros acumulados do Fundo
em Capitalização Previd para o Fundo em Repartição Funaprev ou para o Tesouro Estadual.

Art. 4.° Decreto do Poder Executivo disciplinará a revisão da segregação de massa
do Regime Próprio de Previdência Social — RPPS estadual de que trata o art. 2.° desta Lei e
conterá a relação 1dRs pensionistas a serem transferidos do Fundo em Repartição Funaprev para
o Fundo em Capit~li~ção Previd.

Art. 5.\0 E~ Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO\D~\&SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, 22 de maiX~ &‘~024.

DEP. EVANJ)RO LEITÃO
PRESIDENTE

DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRFSIDENTE
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a
ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE

DEI’. DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁRIO

DEI’. SULTANA LUCENA
2.~’ SECRETÁRIA

DEI’. JOÃO JAIME
3° SECRETÁRIO

~Ut
Z~F—

DEI’. DR. OSCAR RODRIGUES
4•0 SECRETÁRIO
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LEI Nº18.848, de 06 de junho de 2024.
ALTERA A LEI Nº16.698, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018, QUE AUTORIZA A CRIAÇÃO DA COMPANHIA DE
PARTICIPAÇÃO E GESTÃO DE ATIVOS DO CEARÁ – CEARAPAR.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei n.º 16.698, de 14 de dezembro de 2018, passa a vigorar alterada no § 1.º e inciso VI do § 3.º do art. 2.º, no inciso II do caput e §§ 1.º

e 2.º do art. 4.º, e no parágrafo único do art. 5.º, bem como acrescida dos incisos VII a IX ao § 3.º do art. 2.º e dos §§ 5.º e 6.º ao mesmo artigo, conforme a
seguinte redação:

“Art.
2.º................................................................................................................................
........................................................................................................................
§ 1.º Entende-se por gestão, para efeitos do disposto no caput deste artigo, o planejamento, a execução e a avaliação dos ativos de propriedade
do Estado e suas entidades e empresas vinculadas, sempre exercida mediante autorização do respectivo proprietário, ou dos ativos integrantes do
patrimônio da própria CearaPar, objetivando a otimização da riqueza pública em função do interesse coletivo.
.........................................................................................................................
§ 3.º Para a consecução do seu objeto social, competem à CearaPar as seguintes atividades:
.........................................................................................................................
VI – participar, coligar-se, associar-se ou consorciar-se a empresas públicas, ou de economia mista ou empresas privadas, bem como constituir
subsidiárias ou Sociedade de Propósito Específico – SPE, as quais, da mesma forma, poderão se associar a terceiros;
VII – executar diretamente, inclusive por subsidiária, ou delegar, mediante permissão, concessão ou outra modalidade prevista na legislação que
rege as contratações públicas, as atividades operacionais inerentes à exploração do jogo lotérico;
VIII – estruturar, constituir e controlar Fundo Garantidor de Crédito, de personalidade jurídica de direito privado, destinado à prestação de garantias
em projetos de concessões e parcerias público-privadas;
IX – realizar atividade de análise, controle e monitoramento de cessões não onerosas e doações de ativos imobiliários de propriedade do Estado do
Ceará, nos termos da Lei Complementar n.º 296, de 16 de dezembro de 2022.
........................................................................................................................
§ 5.º A CearaPar, ao realizar as atividades de promoção e intermediação de negócios imobiliários, com ativos públicos do Estado do Ceará, nos
termos da Lei Complementar n.º 296, de 16 de dezembro de 2022, exceto as cessões não onerosas e as doações, poderá, nos termos de resolução do
Conselho Estadual de Administração e Gestão de Ativos – Conag, cobrar até 5% (cinco por cento) do valor da operação ou do ativo imobiliário, a
ser pago diretamente pelo interessado, observadas as disposições constantes em contrato de prestação de serviços com a Sefaz.
§ 6.º Os recursos decorrentes das atividades previstas no inciso VII do § 3.º deste artigo constituem receitas públicas integrantes do patrimônio do
Estado, sendo a CearaPar remunerada conforme as disposições estabelecidas em contrato de prestação de serviço.
….......................................................................................................................
Art. 4.º .................................................................................................................................
...........................................................................................................................
II – com bens, créditos e direitos de titularidade do Estado do Ceará, inclusive imóveis desafetados, bem como com imóveis não operacionais do
Estado do Ceará ou com o produto da alienação, da cessão e os direitos reais ou creditórios associados a estes;
...........................................................................................................................
§ 1.º Resolução do Conag poderá autorizar o aumento de capital social da CearaPar, estabelecendo o valor e a forma para esse aumento, observados
os meios previstos no caput deste artigo.
§ 2.º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos de resolução do Conag, a promover a substituição dos créditos transferidos em razão de inte-
gralização do capital social, quando não adimplidos pelos devedores, mediante quaisquer dos meios definidos neste artigo.
Art. 5.º ................................................................................................................................
Parágrafo único. O Estado do Ceará, enquanto acionista majoritário, terá poder de veto nas deliberações administrativas da CearaPar, a ser exercido
no âmbito da Assembleia Geral de Acionistas, sempre que a matéria submetida à votação tiver potencial risco de comprometimento das diretrizes
governamentais de gestão.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº328, de 05 de junho de 2024.

ESTABELECE CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA A REVISÃO DA SEGREGAÇÃO DA MASSA DO SISTEMA
ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – SUPSEC.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei estabelece os critérios técnicos objetivos para a revisão da segregação da massa do Sistema Único de Previdência Social do Estado

do Ceará – Supsec, implementada por meio da Lei Complementar n.º 123, de 16 de setembro de 2013.
Art. 2.º A revisão da segregação da massa ocorrerá com a transferência de beneficiários do Fundo em Repartição Funaprev para o Fundo em

Capitalização Previd, observados os parâmetros técnicos atuariais estabelecidos na Portaria n.º 1.467, de 2 de junho de 2022, do Ministério do Trabalho e
Previdência, art. 62, §§1.º e 3.º, além dos seguintes critérios:

I – elaboração de estudo técnico atuarial demonstrando a viabilidade financeira e atuarial da medida;
II – a transferência de riscos contemplará o grupo de pensionistas vinculados, em dezembro de 2023, ao Fundo em Repartição Funaprev;
III – o valor da provisão matemática relativa ao grupo de que trata o inciso II, deste artigo, apurado antes de realizada a revisão da segregação, seja

igual ou inferior à Margem para Revisão de Segregação, calculada conforme o inciso III do § 3.º do art. 62 da Portaria MTP n.º 1.467, de 2 de junho de 2022;
IV – a implementação da transferência dos pensionistas ocorrerá em competência a partir de maio de 2024;
V – os pensionistas previdenciários passarão a ser vinculados ao Fundo em Capitalização Previd, a partir da implementação da revisão da segregação

da massa.
Art. 3.º Fica vedada a transferência de recursos financeiros acumulados do Fundo em Capitalização Previd para o Fundo em Repartição Funaprev

ou para o Tesouro Estadual.
Art. 4.º Decreto do Poder Executivo disciplinará a revisão da segregação de massa do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS estadual de que

trata o art. 2.º desta Lei e conterá a relação dos pensionistas a serem transferidos do Fundo em Repartição Funaprev para o Fundo em Capitalização Previd.
Art. 5.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 05 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº36.047, de 06 de junho de 2024.

ABRE AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 415.106.523,22 PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSIGNADAS AO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 88, da Constituição Estadual,
combinado com os incisos I, II e III do § 1º do art.43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, do art. 5º da Lei Estadual nº 18.664, de 28 de dezembro
de 2023 – LOA 2024. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO – TCE para
atendimento de despesas com serviços de segurança da informação, manutenção do anexo II, ajuda de custo por acúmulo de função dos membros do TCE e
auxílio alimentação. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA –
SEINFRA para implantação do sistema metro ferroviário - Implantação do Sistema Metro Ferroviário - Linha Leste - componente IV, visando o pagamento
de medições dos contratos n° 009/Seinfra e do gerenciamento da linha leste do Metro de Fortaleza e realizar restauração de túnel e serviços da linha leste.
CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL – SSPDS
para aquisição de carretas tanque para as bases da CIOPAER. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da POLÍCIA
CIVIL para aquisição de materiais permanentes, de mobiliários e eletroeletrônicos, visando a reestruturação das unidades da Polícia Civil do Estado do Ceará.
CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da POLÍCIA MILITAR – PM para ajuste orçamentário. CONSIDERANDO a neces-
sidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias do FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – FSPDS
para atender a demanda de aquisição de veículos, equipamentos e materiais de consumos para a Coordenadoria de Saúde da PMCE. CONSIDERANDO a
necessidade de realocar dotações orçamentárias da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO – PGE, entre projetos e atividades, para a realização de
Concurso Público. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ – ARCE, entre projetos e atividades para atender subsídio aos concessionários e permissionários de transporte
intermunicipal de passageiros metropolitano de Fortaleza, em decorrência de processo de revisão tarifária, lei nº 18.590/2023. CONSIDERANDO a neces-
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